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1. OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA
 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO:

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

1 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO AO VIVO VIA 
INTERNET EM HD (1080) COM 4 CÂMERAS 
FILMADORA E 2 CAMERAS FOTOGRAFICA, 
IMAGENS AÉREAS COM DRONE, STREAMING 
DE AUDIO E VIDEO DAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

 Valor Medio Total 
 
2. REFERENCIAL DE PREÇOS:

2.1. Os preços de referência foram e
Reais), tendo como parâmetro coletas de preços anexa aos autos deste processo.

3. ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentárias, nº 
1601.01.031.0001.2.078 - Gerenciamento das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Tesouro da Câmara Municipal
 
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. Justifica-se a contratação do objeto em questão visando dar mais transparência, 
visibilidade e reputação institucional às ações da Câmara 
entendendo que a Câmara Municipal de Itapipoca não dispõe de pessoal devidamente 
qualificado para realizar os serviços objeto desse despacho, faz
contratação, sempre levando
do interesse público. 

5.  CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. A “Proposta de Preço” 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DETALHADA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO VIVO VIA INTERNET DE SESSÕES 
ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

TRANSMISSÃO AO VIVO VIA 
INTERNET EM HD (1080) COM 4 CÂMERAS 
FILMADORA E 2 CAMERAS FOTOGRAFICA, 

REAS COM DRONE, STREAMING 
DE AUDIO E VIDEO DAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA  

MÊS 11 

  

REFERENCIAL DE PREÇOS: 

2.1. Os preços de referência foram estimados em R$ 23.100,00 (Vinte e Três 
, tendo como parâmetro coletas de preços anexa aos autos deste processo.

3. ORÇAMENTÁRIA, ELEMENTO DE DESPESA E FONTE DE RECURSOS: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentárias, nº 
Gerenciamento das Atividades Legislativas, elemento de despesa nº 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Os recursos serão oriundos do 
Tesouro da Câmara Municipal 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

se a contratação do objeto em questão visando dar mais transparência, 
visibilidade e reputação institucional às ações da Câmara Municipal de Itapipoca, assim, 
entendendo que a Câmara Municipal de Itapipoca não dispõe de pessoal devidamente 
qualificado para realizar os serviços objeto desse despacho, faz-se necessária a presente 
contratação, sempre levando-se em consideração o princípio da economicidade e supremacia 

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

A “Proposta de Preço” deverá conter a especificação dos itens, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por 
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TRANSMISSÃO AO VIVO VIA INTERNET DE SESSÕES 
ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

Vr. 
Médio 
Unit 

Vr. Médio 
Total 

2.100,00 23.100,00 

 23.100,00 

Vinte e Três Mil e Cem 
, tendo como parâmetro coletas de preços anexa aos autos deste processo. 

3.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentárias, nº 
elemento de despesa nº 

. Os recursos serão oriundos do 

se a contratação do objeto em questão visando dar mais transparência, 
Municipal de Itapipoca, assim, 

entendendo que a Câmara Municipal de Itapipoca não dispõe de pessoal devidamente 
se necessária a presente 

ípio da economicidade e supremacia 

deverá conter a especificação dos itens, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma 
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única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, 
devendo, suas folhas serem rubricadas, assinadas e numerada

5.2. A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao núme
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 
vencedora. 

5.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alte
outro argumento não previsto em lei

5.4. As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos do Edital, por Lote, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que inci
indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições de uso e a manutenção destas cond

5.5. A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias

5.6. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias

5.7. Deverão ser desclassificadas as propostas que:

a) Que não atenderem as especificações do Edital;

b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações).

c) Não será considerada qualquer oferta de
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes

6. DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. Os Serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Itapipoca, mediante 
recebimento da ordem de serviços

7.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Conforme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
Referência. 
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única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, 
devendo, suas folhas serem rubricadas, assinadas e numeradas; 

A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro argumento não previsto em lei. 

As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos do Edital, por Lote, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato;

A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 

Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 
devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias; 

sclassificadas as propostas que: 

a) Que não atenderem as especificações do Edital; 

b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na 
forma do Art. 48 da Lei de Licitações). 

c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes 

DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAIS  

Os Serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Itapipoca, mediante 
erviços. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Conforme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
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única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado 
com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, 

A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da 

ro de banco, agência e 
conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante 

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
ração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos do Edital, por Lote, 
expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

dam ou venham a incidir direta ou 
indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, 
assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 

ições durante o prazo de contrato; 

Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, 

b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na 

vantagem não prevista no edital, nem preço ou 

Os Serviços serão executados na sede da Câmara Municipal de Itapipoca, mediante 

7.1. Conforme cláusula Quarta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
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8.0.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
8.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor

11.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1
8.666/93 e suas alterações posteriores.

12.0.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Conforme cláusula sétima da Minuta do contrato, mencionada 
Referência. 

13.0. VALIDADE E DA VIGÊNCIA
13.1. O presente contrato tornar
executados em 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores
 
14. DA EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO

14.1 – Habilitação Jurídica: 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREEN
de Microempreendedor Individual 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL D
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não 
sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos
tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz;  
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Conforme cláusula sétima da Minuta do contrato, mencionada 

13.0. VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura e serão 

executados em 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
terações posteriores. 

DA EXIGÊNCIA PARA HABILITAÇÃO 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não 
sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a este) em se 
tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
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8.1. Conforme cláusula Quinta da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência. 

O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na 

11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 

12.1. Conforme cláusula sétima da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de 

á efetivo a partir da data de sua assinatura e serão 
executados em 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 

a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

MEI: Certificado da Condição 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

E RESPONSABILIDADE 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial (não 
os aditivos a este) em se 

tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
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d) NO CASO DE SOCIEDADE SI
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS: Os documentos listados acima deverão estar 
da consolidação respectiva. 

f) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio
conforme o caso; 
g) Alvará de funcionamento, da sede da empresa;
 
14.2 - Qualificação técnica, conforme o caso:

14.2.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto da licitação,
contrato e Nota Fiscal. 
 
14.3 – Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 

14.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

14.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

14.3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na fo
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

14.3.3 - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
através de Certificado de Regularidade de Situação 
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d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
rização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
 

Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da empresa, 

g) Alvará de funcionamento, da sede da empresa; 

conforme o caso: 

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços 
compatíveis em características com o objeto da licitação, sendo facultativo a apresentação de 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

egularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
Certificado de Regularidade de Situação – CRS e; 
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MPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: 
rização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

acompanhados de todas as alterações ou 

Administrador ou do titular da empresa, 

Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com 
identificação do assinante, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços 

sendo facultativo a apresentação de 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

municipal ou estadual, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

rma da Portaria Conjunta 

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

egularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
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14.3.4 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

14.4 – Qualificação econômica financeira, conforme o caso: 

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício 
social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, reservando
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por 
sócio-gerente ou diretor; 

b) Certidão Negativa de falência ou concordata 
Jurídica. 

14.4.1 - Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 
exigências 

14.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, n
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos;

14.6. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralment

14.7. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

14.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente 
posteriores (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93);

15. DA MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº  ___________
 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Itapipoca,
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.878.848/0001
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Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
CNDT, conforme Lei 12.440/2011. 

Qualificação econômica financeira, conforme o caso:  

se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 

respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício 
social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa 

uação financeira da empresa, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação 
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por 

b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa 

Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 
Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 

laração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, n
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos; 

14.6. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no edital;

14.7. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;

14.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores (art.32, §2º, da Lei n.º 8.666/93); 

DA MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº  ___________ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
A EMPRESA..........................
A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Itapipoca,
jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n° 01.878.848/0001-80, com endereço à Rua 
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Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 

se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 

respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício 
social, devidamente registrado na junta comercial da sede do licitante, que comprovem a boa 

se à COMISSÃO o direito de exigir a apresentação 
do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado, bem como por 

expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa 

Fica dispensado da apresentação da exigência prevista no item 14.4.a) deste tópico a 
Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais 

laração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 
, da Constituição Federal, 

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 

14.6. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
e aos requisitos constantes no edital; 

14.7. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 

14.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, , COM 
.........................., PARA O FIM QUE 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a Câmara Municipal de Itapipoca, pessoa 
80, com endereço à Rua 
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Frei Cassiano, 750, Boa Vista em Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500
daqui por diante de CONTRATANTE, 
Mota, Presidente da Câmara Municipal, e do outro lado, a empresa __________________, 
inscrita no CNPJ sob o n° _________ com sede na ____________, doravante denominada de  
CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) Sr(a). ______________
n° ________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de Tomada de Preços 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto a 
VIVO VIA INTERNET DE SESSÕES ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N
Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara do Município de Itapipoca 
1.2- A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por 
preço Unitário. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
valor mensal de R$ ____
(________________). 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP
 
CLAÚSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1- A CONTRATANTE obriga

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 

b) Fiscalizar e verificar se A CONTRATADA está atendendo satisfatoriamente a necessidade 
pública para a qual foi requerido;

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualq
licitados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
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siano, 750, Boa Vista em Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500
CONTRATANTE, representado neste ato pelo Sr. Francisco Soares da 

Mota, Presidente da Câmara Municipal, e do outro lado, a empresa __________________, 
ta no CNPJ sob o n° _________ com sede na ____________, doravante denominada de  

neste ato representado pelo(a) Sr(a). ______________
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 

e Tomada de Preços nº ____________, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

DO OBJETO  
O presente contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO 

VIVO VIA INTERNET DE SESSÕES ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA 
CE, conforme especificações em anexo. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO
Processo de Licitação, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 

Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da 
Câmara do Município de Itapipoca — CE 

A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por 

DO PREÇO E DO REAJUSTE 
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 

valor mensal de R$ ______ (______), totalizando o valor de R$ _______ 

O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 

ão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obriga-se: 

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
es do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 

b) Fiscalizar e verificar se A CONTRATADA está atendendo satisfatoriamente a necessidade 
pública para a qual foi requerido; 

c) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços 
licitados, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
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siano, 750, Boa Vista em Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500-000, denominado 
representado neste ato pelo Sr. Francisco Soares da 

Mota, Presidente da Câmara Municipal, e do outro lado, a empresa __________________, 
ta no CNPJ sob o n° _________ com sede na ____________, doravante denominada de  

neste ato representado pelo(a) Sr(a). ______________, portador do(a) CPF 
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 

nº ____________, em conformidade com o que preceitua a Lei 
se os contratantes às suas 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO AO 
VIVO VIA INTERNET DE SESSÕES ORDINÁRIAS DO PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 
8.666/93 - Lei das Licitações 

Públicas e suas alterações posteriores, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Presidente da 

A execução do presente contrato será indireta e regrada sob o regime de empreitada por 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o 
__ (______), totalizando o valor de R$ _______ 

pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 

M da Fundação Getúlio Vargas. 

a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
es do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas 

b) Fiscalizar e verificar se A CONTRATADA está atendendo satisfatoriamente a necessidade 

uer ocorrência relacionada com os serviços 
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d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, 
acompanhados das - Certidões Negativas para com as Fazendas 
FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS 
Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA MUNI

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1- Prestar os serviços em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital 
Pregão Presencial nº xxxx.xx/xxxx, neste Termo Contratual e na proposta vencedora;

5.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 

5.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual;

5.5- Aceitar nas mesmas condições deste instr
fizerem no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93;

5.6- Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos
CONTRATANTE; 

5.7- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução

5.8- Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

5.9- Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

5.10- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

5.11- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não s
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA
6.1- O presente contrato tornar
executados em 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos
no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, 
Certidões Negativas para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  

FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, e Prova de situação regular perante a 
Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
liquidação e pagamento da despesa pela CÂMARA MUNICIPAL DE  ITAPIPOCA;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Prestar os serviços em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital 

Pregão Presencial nº xxxx.xx/xxxx, neste Termo Contratual e na proposta vencedora;

rante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual; 

Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do §1º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 

Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato; 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não s
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir da data de sua assinatura e serão 

executados em 11 (onze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
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d) Providenciar os pagamentos à CONTRATADA mediante apresentação de Nota Fiscal, 
Federal, Estadual e Municipal;  

CRF, e Prova de situação regular perante a 
Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, para 

CIPAL DE  ITAPIPOCA; 

Prestar os serviços em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital 
Pregão Presencial nº xxxx.xx/xxxx, neste Termo Contratual e na proposta vencedora; 

rante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

umento, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da 

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de 

se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao serviço, assim 

Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

á efetivo a partir da data de sua assinatura e serão 
e formas previstos na Lei 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as 

a) Advertência; 

b) Multa: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a c
serviços superior a 30 (trinta) dias.

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédi
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 
reabilitação. 

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços;
 
CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: __________
____________. Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários.
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias após a data do recebimento da 
Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na conta Bancária do 
fornecedor ou através de Cheque

9.2. Os serviços efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
Contrato – segundo modelo constante em anexo deste edital
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante; 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Presidência da Câmara, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias. 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédi
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.  

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

eidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços; 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 

Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária: __________, elemento de
____________. Os recursos serão oriundos de Recursos Ordinários. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias após a data do recebimento da 

diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na conta Bancária do 
fornecedor ou através de Cheque. 

efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 

modelo constante em anexo deste edital. 
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Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

b.1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 

b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
, em caso de atraso dos 

b.4) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas “ex- officio” da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor, 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

eidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua 

e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
emento de despesa nº -

O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez) dias após a data do recebimento da 
diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na conta Bancária do 

efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, pelo 
Liquidante e Ordenador de Despesa, cujo endereço será o de cobrança das faturas 
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1
8.666/93 e suas alterações posteriores.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11.1- A rescisão contratual poderá ser:

11.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

11.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzi
da Administração; 

11.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;

11.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA 
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
Lei nº 8666/93 e suas alterações.

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à
Municipal. 

12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor _________,
______. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Câmara 
Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisqu
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA 
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
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DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
A rescisão contratual poderá ser: 

da por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
omprovados, quando os houver sofrido; 

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
ecursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 

Lei nº 8666/93 e suas alterações. 

Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Câmara 

Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor _________,

O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Câmara 
Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 
preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co
do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
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A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1o, art. 65, da Lei no 

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 

da por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
da a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
ecursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 

Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
Comissão de Licitação da Câmara 

Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal e encaminhados à Comissão de 

A fiscalização do Contrato será exercida pelo servidor _________, portador do CPF Nº 

O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Câmara 
Municipal e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou 

er irregularidades, danos resultantes de 
imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade 

  

14.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser 
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efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
15.1. Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

15.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir tod
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
vias para que possa produzir os efeitos legais.

 
Itapipoca-CE, ____ de ______________, de 2021.
 

 
Testemunhas: 
__________________________________
Nome: 
CPF:  
__________________________________
Nome: 
CPF: 
 

Itapipoca - CE, 10 de Janeiro de 2021.

 

_________________________________

Presidente da Câmara Municipal de Itapipoca
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efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSICOES FINAIS 
Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 

15.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir tod

qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 
vias para que possa produzir os efeitos legais. 

CE, ____ de ______________, de 2021. 

__________________________ 
CONTRATANTE 

 
______________________ 

CONTRATADA 

__________________________________ 

__________________________________ 

de Janeiro de 2021. 

_________________________________ 
Francisco Soares da Mota 

Presidente da Câmara Municipal de Itapipoca 
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efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Declaramas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

15.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via 

se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) 


